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RESOLUÇÃO N°1137/10

GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

-O--»j^t-C^

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por meio da Portaria n°. 185-P, de 24 de
agosto de 1993.

Considerando a Portaria GM/MS n.° 3252, de 22 de dezembro de 2009, que aprova as
diretrizes para execução e financiamento das ações de Vigilância em saúde pela União,
Estados, distrito Federal e Municípios e da outra providências.

Considerando aprovação em reunião da diretoria do COSEMS-ES, realizada em 27 de julho
de 2010.

RESOLVE:

Art. 1° - Aprovar, "ad referéndum", as informações da aplicação dos recursos do ano de
2009 da Vigilância em Saúde do Estado e do município de Aracruz, conforme
formulários em anexo.

Art. 2o - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Vitória, 27 de julho de 2010.
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ANSELMO TOZI

Presidente da CIB/SUS-ES
Secretário de Estado da Saúde


